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(Projeto de Lei nO 12I2013)

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
da Pessoa com De_ciência de Hortolândia''

Prefeito do Municipio de Hortolândia, faco saber que a Câmara Municipal
aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,

Art. 1' O Conselho MunicipaI da Pessoa com Deficiência de Hortolândia,
criado pela Lei nO 1.939, de 19 de setembro de 2007, passa a ser regido pelas
disposições desta Lei.

A_. 20 O Conselho Municipal da Pessoa com Def_ciência de Ho_olândia -
CMPCDH, tendo como caráter normativo e deliberativo no âmbito de sua apo, com
atribuição e constituipo defnidas por esta lei, vincula programaticamente �  Secretaria
Municipal de lnclusão e Desenvolvimento Social.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se de_ciência toda
perda ou anormalidade de uma estrutura ou funçáo psicológica, _siológica ou anatômica
que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado
normal para o ser humano.

Art. 30 Compete ao Conselho Municipal da Pessoa com De_ciência de
Ho_olândia, a formula_ão, coordenapo, supeNisão e avalia_ão da politica municipal das
pessoas a que se refere a presente Lei, consoante os princípios preconizados peIa Lei
Orgânica da Assistência SociaI - LOAS, e ainda:

l - formular e encaminhar propostas ao Prefe�to  Municipal e a Câmara
Municipal de Vereadores, com a finalidade de implantapo de políticas de interesse da
pessoa com deficiência;

Il - debater em reuniãa ampla com as pessoas com defciência, questões
pe_inentes �  formulapo de uma política municipal que tenha como objetivo traçar
prioridades, executar açôes e estabelecer crit�rios  para avaliação e controle dos seus
resu ltados;

lll - zelar pela execupo dessa política, atendidas as particularidades da
pessoa com de_ciência;

IV - estabelecer normas e meios de _scalização das iniciativas que
envolvam pessoas com defciências e que possam afetar seus direitos;
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V - promover, incentivar e apoiar atividades que contribuam para a efetiva
participação das pessoas com de_ciências na vida comunitária;

Vl - denunciar o não respeito aos direitos das pessoas com de_ciências,
por todos os meios legais que se fa4am necessários;

V - promover, incentivar e apoiar atividades que contribuam para a efetiva
participaçâo das pessoas com de_ciências na vida comunit�ria;

Vl - denunciar o não respeito aos direitos das pessoas com deficiência, por
todos os meios 1egais que se façam necessário;

Vll - acompanhar os programas das entidades governamentais municipais,
estaduais e federais que operam no Município;

Vlll - convocar e instituir grupos de trabalho, incumbidos de oferecer
subsidios para as normas e procedimentos relativos a projetos ou programas de
atendimento ou integração de pessoa com de_ciência;

lX - manifestar-se sobre a implantação de campanhas, equipamentos
sociais, iniciativas e propostas relacionadas a pessoas portadoras de de_ciência_
obseNando as prioridades, conveniências, adequações técnicas, sociais, educativas e
culturais, tendo em vista a politica trapda para o segmento;

X - enviar anualmente, as prioridades que compôe a política de promoçáo
e integraçáo da pessoa com de_ciência a ser desenvolvida no município atrav�s  de
orçamento pa_icipativo, das secretarias e autarquias, a fim de orientar a elaboração do
orçamento mu n icipa l;

Xl - manter atualizado o cadastro das entidades que recebem verbas
governamentais, entidades pa_iculares e seguimentos envolvidos, visando estabelecer
contatos, pesquisas e informaçóes sempre que ne_ss�rio,  al�m  de cooperar na
atualizapo dos censo municipal da pessoa com de_ciência_

Xlt - mobilizar a opiniáo publica no sentido da indispensável participa_ão
da comunidade na solução dos problemas das pessoas com de_ciência;

Xlll - incentivar a capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos
necessários ao adequado trato com as pessoas com de_ciência;

XIV - fazer cumprir a Lei, que dispõe sobre a gratuidade dos transportes
co letivos u rba nos ;
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XV - exigir que o Município torne assegurada, em cooperação com a União
e o Estado e com a participação da sociedade civil, em seu territ�rio,  a protepo especial
devida às pessoas com deficiência, na forma prevista nos a_igos 203 e 227 da
Constituicão Federal e 277 e 271 da Constituição do Estado de Sáo Paulo;
XVl - fazer cumprir a Lei que reseNa percentual dos cargos e empregos
públicos para as pessoas com def_ciência, assessorando o estabelecimento de critérios
precisos para a sua admissáo;
XVll - elaborar o seu regimento interno;
XVlll - regular, organizar, coordenar, bem como adotar todas as
providências que julgar cabíveis para a eleipo e posse dos membros do conselha;
XlX - salicitar as indica_ôes para o preenchimento dos cargos de
conselheiros e conselheiras titulares e respectivos suplentes, representes dos órgáos
governamentais e promover eleição dos conselheiros/conselheiras e suplentes;
XX - promover, a cada biênio, a Conferência Municipal da Pessoa com
De_ciência.
A_ 40 O Consetho Municipal da Pessoa com De_ciência de Hortolândia
será paritário, constituido por 14 (quato_e) membros titulares e de 14 (quatorze)
suplentes, sendo:
l - 07 (sete) representantes de órgáos governamentais e seus respectivos
supIentes, garantindo-se a representacão de gênero, assim escolhidos:
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Che_a de Gabinete;
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Edu_po;
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Recrea4ão;
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Inclusão e
Desenvo Ivimento Socia l ;
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saude_
ll - 07 (sete) pessoas com de_ciência e seus respectivos suplentes,
representante da sociedade civil, garantindo a representação de gênero:
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1 (um) representante dos de_cientes físicos;

1 (um) representante dos de_cientes visuais;

1 (um) representante dos de_cientes auditivos;

1 (um) representante dos de_cientes intelectuais (cuidador/a);

1 (um) representante das Entidades legalmente constituídas e que
trabalhem com este segmento.

2 (dois) representantes da Sociedade Cîvil envolvidos/ defensores da
CaUSa.

910 Os 07 (sete) Conselheiros titulares e suplentes, representantes das
Secretarias Municipais, serâo indicados pelo Prefeito Municipal, escolhidos entre pessoas
com poder de decisáo e experiência comprovada no atendimento e defesa dos direitos da
pessoa com de_ciência.

_20 Os 07 (sete) Conselheiros titulares deficientes e seus respectivos
suplentes seráo escolhidos por eleipo, em reunião ampla convocada especialmente para
este _m, mediante voto direto, aberto e intransferível, sendo que, cada categoria da
de_ciência elegerá seu representante e respectivo suplente.

930 Quando não houver candîdato à eleiçáo para as vagas destinadas às
pessoas com deficiência, reIacionadas no artigo 30, inciso Il, poderão se candidatar
representantes da Sociedade Civil envolvidos ou defensores da causa.

__0 Os de_cientes inteIectuais serão representados por seus responsáveis
Iegais, _bendo um responsável por de_ciente, os quais etegeráo entre si, nos te_os do
a_igo, o representante e o suplente da de_ciência intelectual no Conselho.

_50 O Conselho eleger�,  dentre seus membros, o Presidente, o Vice
Presidente, o 10 Secretário e o 20 Secretário.

960 As atribuições do Presidente_ do Vice Presidente, do 10 e 20 Secretário
serão de_nidas no Regimento Interno a ser elaborado pelo Conselho, dispondo ainda,
sobre sua organizapo e funcionamento, devendo ser aprovado, no prazo m�ximo  de 90
(noventa) dias após promulgada esta Lei.

_70 A funpo dos membros e suplentes do Conselho será considerada de
interesse público e relevante, sendo vedada a remuneração dos mesmos.
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_80 A nomeapo e posse dos membros titulares e suplentes do Conselho
deverá ser publicada no Di�rio  O_cial ou Impressa o_cialmente utilizada pela
Ad m in istração Pub l ica.

_90 Os membros do ConseIho e respectivos suplentes terão mandato de 2
(dois) anos, admitindo-se uma recondupo, pelo mesmo período.

§10. Os membros titulares seráo substituidos nos casos de �mpedimento  e
sucedidos nos casos de vacância, por seus respectivos suplentes, cabendo ao sucessor
completar o mandato do sucedido.

_1_. No caso de extin_ão, divisão de qualquer dos �rgâos  referidos no
inciso l do presente artigo, passará a integrar o Conselho um representante da unidade
administrativa criada ou j�  existente que assumir as atribuições daqueles.

A_. 50 A substituipo de qualquer membro, independente de sua origem
ou indicação, dar-se-á por iniciativa pessoal do conselheiro, por decisão judicial, após
trânsito em jutgado da senten4a que a decretar, ou, por voto de descon_ança de 2/3 (dois
terços) dos membros do Conselho.

A_. 60 A substituiçáo de conselheiro titular ou suplente, quando requerida
pelo ConseIho, por órgão público ou entidade, de ou para de_cientes_ ocorrer�  mediante
processo administrativo, assegurado a ampla defesa.

Art. 70 O Conselho disporá de local adequado, preparado pela Secretaria
Municipal de Inclusâo e Desenvolvimento Sacial e quadro de funcionários por ela cedido,
mediante prévia soIicitação do referido Conselho, para _ns da presente Lei.

A_. 80 O Conselho reunir-se-�  ordinariamente uma vez por mês, em datas
previamente estabelecidas e extraordinariamente sempre que ne_ssário, por
convo__ão de seu Presidente ou de 1/5 (um quinto) de seus membros,

A_. 90 Das deIiberaçáes do Conselho, em suas v�rias  instâncias, serâo
Iavradas atas a serem registradas em livro próprio e arquivadas na Secretaria Municipal
de lnclusão e Desenvolvimento Social.

Ak 10. O Conselho poderá, quando houver necessidade, manter contato
e convidar para eventos, reuniões e atividades, os demais Conselhos Municipais,
Secret�rios  Municipais ou titulares de quaisquer outros �rgãos  da administrapo publica.

A_. 1t. No prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicaçáo desta Lei,
deverá ser instalado o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Hortolândia.
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Art. 12. Uma vez instalado o Conselho terá o prazo de 90 (noventa) dias
para elaborapo de seu Regimento lnterno.
Art. 13. Fica revogada a Lei nO 1 .939, de 19 de setembro de 2007.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicapo.
Câmara MunicipaI, Z de maio de 2013.
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Publicado no Quadro de Editais _a Câmara M _cipal_ em 2 de maio de Z013.

__ _0_ 00rom�gda
__0cret�rio  da Câmara
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